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WILLIAM PORTIK DE ASSIS, RG nº 441388887, para, em 
Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de HIDELY FRATINI.

(Decisão nº 1619/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ARY DE ARAUJO JUNIOR, RG nº 11.487.118-8, para exer-
cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
JOÃO DUARTE PESTANA BARRETO.

(Decisão nº1641/2013);
CAIO CESAR DE ALMEIDA LIMA, RG nº 40050820-5, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº1642/2013);
EDNALDO ODILON DA COSTA, RG nº 13721178-8, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº1643/2013);
ELISMAR REGINA MOREIRA, RG nº 32505106-9, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei, ficando 
exonerado do cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR na data de 
sua posse.

(Decisão nº1644/2013);
FABIO RIVA DOS SANTOS, RG nº 18.927.289-2, para 

exercer, em comissão, o cargo de JORNALISTA, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 
12803/2008, em vaga decorrente da exoneração de AMANDA 
RAMOS BARION.

(Decisão nº1645/2013);
JOSÉ CARLOS MARELLI, RG nº 6318607, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de ELDER JOSÉ 
SIRAQUE.

(Decisão nº1646/2013);
JOSÉ MARCELO DA SILVA FERREIRA, RG nº 24.264.462-4, 

para exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de JAYME DE 
AMORIM CAMPOS JUNIOR.

(Decisão nº1647/2013);
JULIO VENANCIO JUNIOR, RG nº 6831088, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de JAFERTON 
MARTINS VENANCIO.

(Decisão nº1648/2013);
JURANDIR MARQUES DA SILVA, RG nº 35559198-4, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ERIK CARLOS DA SILVA.

(Decisão nº1649/2013);
OSVALDO BRANDULIZ JUNIOR, RG nº 16.525.723-4, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Reso-
lução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de VERA 
LÚCIA DA SILVA.

(Decisão nº1650/2013);
VERA LUCIA DA SILVA, RG nº 25.626.441-7, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ADIR CLÁUDIO DE FREITAS, ficando exonerado do cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº1651/2013);

TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 970/2013, publicada em 06/02/2013, de 

nomeação de EDNALDO ODILON DA COSTA, RG nº 13721178-8, 
do cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº1652/2013);

TORNANDO SEM EFEITO a Decisão nº 689/2013, publi-
cada em 17/01/2013, de nomeação de RODRIGO APPARICIO 
MEDEIROS, RG nº 27990919, do cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 1597/2013);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 22737, JOSE ADRIANO DE BARROS OLIVEIRA, a partir 
de 12/03/2013

(Decisão nº 1620/2013);
Mat 8659, MARIA CRISTINA TÁVORA CAMPI AURESCO, a 

partir de 01/03/2013
(Decisão nº 1621/2013);
Mat 22595, JADER MIGUEL MARQUES FILHO, a partir de 

01/03/2013
(Decisão nº 1622/2013);
Mat 16254, CAMILE STRELOW, a partir de 01/03/2013
(Decisão nº 1623/2013);
Mat 4516, DULCINÉIA APARECIDA STOCCO, a partir de 

26/02/2013
(Decisão nº 1624/2013);
Mat 23052, LUIZ FELIPE LOUREIRO FORESTI, a partir de 

12/03/2013
(Decisão nº 1625/2013);
Mat 22362, ALBERTO SHINOZAKI, a partir de 12/03/2013
(Decisão nº 1626/2013);
Mat 5533, JOSÉ RICARDO GARCIA, a partir de 13/03/2013
(Decisão nº 1634/2013);
Mat 12123, SILVANO GIL ALMEIDA, a partir de 13/03/2013
(Decisão nº 1635/2013);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 8595, MARIA IZILDINHA BARBOSA BAPTISTINI, GED 
Nível X, a partir de 01/01/2013

(Decisão nº 1627/2013);

DANIEL AKIO NISHIMURA, RG nº 250967686, para, em 
Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de MARINA AKEMI SANEFUJI.

(Decisão nº 1601/2013);
DIOGO GONZAGA SOARES DA SILVA, RG nº 15328301, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente 
da aposentadoria de IRENE KOJO ALCARO.

(Decisão nº 1602/2013);
FABIO BORDIN DE SALES, RG nº 1343293, para, em Jorna-

da Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de ELISETE REGADAS.

(Decisão nº 1603/2013);
FILIPE SILVA GOULART DE OLIVEIRA, RG nº 18675522, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente 
da aposentadoria de AGAMENON RODRIGUES DE SIQUEIRA 
CAMPOS.

(Decisão nº 1604/2013);
FRANCISCO MANOEL RAMOS MARQUES NISHIURA, RG nº 

333553019, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de Analista Legislativo, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga 
decorrente da aposentadoria de ARI OSCAR SA RIBEIRO.

(Decisão nº 1605/2013);
HELLY MARTHA GOETZINGER, RG nº 412439657, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de ROSILMA MENEZES ROLDAN.

(Decisão nº 1606/2013);
IZABEL CRISTINA DOS SANTOS SILVA, RG nº 75589846, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente 
da aposentadoria de LAURO OSSAMI KONO.

(Decisão nº 1607/2013);
JANAINA SILVEIRA RODRIGUES DO AMARAL, RG nº 

330455618, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de Técnico Legislativo, do SQC-II do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga 
decorrente da aposentadoria de CARLOS CHIAPINA.

(Decisão nº 1608/2013);
LUCIANE FERNANDES RIBEIRO, RG nº 336999616, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de SUELY CAMPOS DE AZAMBUJA.

(Decisão nº 1609/2013);
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA VIEIRA, RG nº 241024500, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente 
do falecimento de DALVA OLIVEIRA.

(Decisão nº 1610/2013);
NEWTON TAKESHI OKUNO, RG nº 274158279, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da 
demissão de JOSÉ REINALDO ARALDO.

(Decisão nº 1611/2013);
OSEAS SANTOS JUNIOR, RG nº 71201902, para, em Jor-

nada Comum de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, combinado com o artigo 69, 
parágrafo único, da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de GUILHERME GAUGLITZ.

(Decisão nº 1612/2013);
PEDRO TOME DE CASTRO OLIVEIRA, RG nº 448584645, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente 
da aposentadoria de OLGA CERQUEIRA LEITE.

(Decisão nº 1613/2013);
RANDY NARUMOTO, RG nº 360772900, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de ARIOVALDO CAMARGO RIBEIRO JUNIOR.

(Decisão nº 1614/2013);
RAONI NARAOKA DE CALDAS, RG nº 320282570, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de JOSÉ CARLOS MARCONDES.

(Decisão nº 1615/2013);
ROBSON GALLUCI, RG nº 448187681, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de MARLENE APARECIDA AGUIAR.

(Decisão nº 1616/2013);
ATIANA YURI MISSAWA, RG nº 442879271, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de MONICA DE ANDRADE PINHEIRO.

(Decisão nº 1617/2013);
THIAGO RUOTOLO GOUVEIA, RG nº 401633937, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de OSCAR KUBINYEC PEREZ.

(Decisão nº 1618/2013);

O Deputado Marcolino, nosso futuro líder, sabe da situação. 
A Deputada Ana Perugini também sempre acompanha nos 
assentamentos. A situação deles era pior que a dos assentados. 
Era pior, talvez igual àquele que está nos barrancos, às margens 
da rodovia, à espera do assentamento.

Quando fizemos esse Projeto de lei, o nosso objetivo era 
que imediatamente chegasse a seu destino, que era resolver o 
problema das famílias. Talvez corrêssemos esse risco de vício de 
iniciativa, mas mesmo assim tomamos a iniciativa. E foi graças 
a essa iniciativa que nós chegamos a esse entendimento de 
votar hoje esse Projeto de lei, para que possamos dar um míni-
mo de alento para aquelas famílias.

Agradeço a nossa assessoria da Bancada do PT, que cola-
borou, que se debruçou sobre o assunto, aos técnicos da Secre-
taria de Meio Ambiente e a todos os que se envolveram, aos 
Deputados que hoje vão votar esse projeto, sabendo o que nós 
queremos com essa votação: levar para aquelas famílias, o mais 
rápido possível, a solução dos problemas que atingem aquelas 
famílias há mais de 30 anos.

Cumprimento também nosso líder, Deputado Alencar, e o 
Líder do Governo, Deputado Samuel Moreira, que também colabo-
rou muito para que chegássemos até aqui. Quero dizer ao Depu-
tado Samuel que agora queremos fiscalizar, para que seja imple-
mentado o quanto antes, para tirar a angústia daquelas famílias.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Em vota-

ção a emenda aglutinativa substitutiva nº 3. Os Srs. Deputados 
e as Sras. Deputadas que estiverem de acordo queiram perma-
necer como se encontram. (Pausa.) Aprovada.

Aprovada a emenda, ficam prejudicados os itens:
Item 2 - Projeto de lei 60;
Item 3 - substitutivo nº 1;
Item 4 - substitutivo nº 2;
Item 5 - demais emendas englobadamente.
O SR. ALENCAR SANTANA BRAGA - PT - Sr. Presidente, para 

declarar o voto favorável ao Item 5.
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Está 

registrada a manifestação do Deputado Alencar Santana, em 
nome do PT.

O SR. SAMUEL MOREIRA - PSDB - Sr. Presidente, havendo 
acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Sras. 
Deputadas, Srs. Deputados, havendo acordo entre as lideranças 
presentes em plenário, esta Presidência vai levantar a sessão. 
Antes, porém, convoca V. Exas. para a Sessão Ordinária de 
amanhã, à hora regimental, com o remanescente da Ordem do 
Dia de hoje.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 17 horas.
* * *

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 12/03/2013
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

ADRIANA SAGIANI, RG nº 177312695, matrícula nº 22439, 
do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 11/03/2013.

(Decisão nº 1573/2013);
DOUGLAS ALVES MENDES, RG nº 239568643, matrícula nº 

22300, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
12/03/2013.

(Decisão nº 1574/2013);
EUGIDIO ALVES CARVALHO, RG nº 241713365, matrícula 

nº 22522, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
12/03/2013.

(Decisão nº 1575/2013);
(Republicadas por terem saído com incorreções.)

DE 13/03/2013
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

CASSIO EDUARDO ICHII, RG nº 118527095, matrícula nº 
19577, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR TÉCNICO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96.

(Decisão nº1636/2013);
ELDER JOSÉ SIRAQUE, RG nº 142725687, matrícula nº 

21932, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº1637/2013);
ERIK CARLOS DA SILVA, RG nº 405981144, matrícula nº 

22770, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº1638/2013);
JAFERTON MARTINS VENANCIO, RG nº 327200662, matrí-

cula nº 22767, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº1639/2013);
ZEZILO SANTOS, RG nº 10197352, matrícula nº 19868, do 

cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSESSOR TÉCNICO 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX 
- Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da 
Resolução 776/96, a partir de 12/03/2013.

(Decisão nº1640/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

ÁLVARO GARCIA BATISTA, RG nº 294867077, para, em 
Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de MARILENA CAVALCANTI DE MORAES COELHO.

(Decisão nº 1598/2013);
ANA CRISTINA MARTINS DA COSTA, RG nº 13909945, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente 
da aposentadoria de ALFREDO SPINOLA DE MELLO NETO.

(Decisão nº 1599/2013);
ANA MACHADO ROCHA, RG nº 106473523, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da exo-
neração de ALEXANDRE FORTES.

(Decisão nº 1600/2013);

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Proposi-

ções em Regime de Urgência.
Há sobre a mesa o seguinte requerimento:
“Requeiro nos termos regimentais que a disposição da 

presente Ordem do Dia seja alterada na seguinte conformidade: 
que o Item 647, referente ao Projeto de lei nº 60, de 2012, 
passe a figurar como Item 1, renumerando-se os demais.

Em votação. Os Srs. Deputados e as Sras. Deputadas que 
estiverem de acordo permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.

Item 1 - Discussão e votação - Projeto de lei nº 60, de 
2012, de autoria do Sr. Governador. Altera os limites da Estação 
Ecológica da Jureia-Itatins, atribui novas denominações por 
subdivisão, reclassifica, exclui e inclui as áreas que especifica, 
institui o Mosaico de Unidades de Conservação da Jureia-Itatins 
e altera os limites da Área de Proteção Ambiental Marinha do 
Litoral Sul. Com 2 substitutivos e 2 emendas. (Artigo 26 da 
Constituição do Estado).

Em discussão. Para discutir a favor, tem a palavra o nobre 
Deputado Enio Tatto. (Ausente.) Não havendo oradores inscri-
tos, está encerrada a discussão. Em votação.

Esta Presidência vai suspender a sessão por cinco minutos.
Está suspensa a sessão.
* * *
- Suspensa às 16 horas e 45 minutos, a sessão é reaberta 

às 16 horas e 48 minutos, sob a Presidência do Sr. Barros 
Munhoz.

* * *
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Reaberta 

a sessão.
Em votação.
Há sobre a mesa Emenda Aglutinativa Substitutiva com 

número regimental de assinaturas dos Srs. Líderes.
Esta Presidência, nos termos do Art. 175, § 1º do Regimen-

to Interno, consulta se os Líderes presentes concordam em dar 
conhecimento e colocar em votação a Emenda Aglutinativa.

Os Srs. Líderes que estiverem de acordo permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) Aprovada.

Como já é de conhecimento a Emenda Aglutinativa, esta 
Presidência anuncia haver sobre a mesa um roteiro de votação:

1 - Emenda Aglutinativa Substitutiva nº 3.
2 - Projeto de lei nº 60, de 2012.
3 - Substitutivo nº 1.
4 - Substitutivo nº 2.
5 - Demais emendas englobadamente.
Assina o requerimento a nobre Deputada Regina Gonçal-

ves.
Em votação o requerimento. Os Srs. Deputados e as Sras. 

Deputadas que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

Em votação a Emenda Aglutinativa nº 3.
O SR. LUIZ CARLOS GONDIM - PPS - Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar a votação pelo PPS.
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Tem a 

palavra o nobre Deputado Luiz Carlos Gondim, para encami-
nhar a votação pelo PPS, por 10 minutos.

O SR. LUIZ CARLOS GONDIM - PPS - SEM REVISÃO DO 
ORADOR - Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, nosso 
encaminhamento é apenas para lembrar a Lei 9.146, de 09 de 
março de 1995, não só no caso da Jureia, como no caso dos 
produtores de água, que existem, principalmente no Alto Tietê, 
onde não há compensação da criação de APAs e tudo que se 
faz em relação à questão ambiental.

A lei cria mecanismos de compensação para os municípios 
que sofrem restrições por força de instituição de espaços terri-
toriais, especialmente protegidos pelo Estado.

Somos favoráveis ao projeto. O PPS está de acordo com 
o projeto, mas gostaríamos que essa lei, ainda do Governador 
Mario Covas, fosse sancionada e fosse colocada em prática, 
para que não tenhamos problemas novamente, de restrições 
e de dificuldades por que passam esses municípios. Agora 
teremos a região mais pobre do Estado de São Paulo também 
passando por problemas. Não se poderá ter construções de 
habitação, e vários problemas, como os de Salesópolis, Biritiba, 
Santa Izabel, Mogi das Cruzes.

E não se faz nenhuma conduta em relação a esse Projeto 
de lei, que é do então Governador Mario Covas, e que gostaría-
mos que fosse sancionada e colocada em vigor.

Estamos aqui para chamar a atenção, porque temos proje-
tos bons, aprovados aqui, mas eles não dão o mecanismo para 
corrigir problemas relacionados a municípios que são produto-
res de água, que têm restrições ambientais. Chamamos a aten-
ção para que possamos ter essa lei sancionada pelo Governo do 
Estado, e que é de 1995.

É um chamativo de atenção, para que possamos fazer 
alguma coisa por esses municípios mais pobres, e que vão ter 
restrições ambientais.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Esta Pre-

sidência tem a honra e a alegria de anunciar a presença, neste 
plenário, da nobre vereadora Presidente da Câmara Municipal 
de Jales, Pérola Maria Fonseca Cardoso, acompanhada do nobre 
Deputado, defensor da Agricultura de São Paulo, José Zico 
Prado. Receba as homenagens deste Poder Legislativo. (Palmas.)

Em votação a emenda aglutinativa nº 3.
O SR. JOSÉ ZICO PRADO - PT - Sr. Presidente, para encami-

nhar pela Bancada do PT.
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Tem a 

palavra o nobre Deputado José Zico Prado, para encaminhar, 
pelo tempo regimental.

O SR. JOSÉ ZICO PRADO - PT - Sr. Presidente, Srs. Deputa-
dos, Sras. Deputadas, cumprimento a Presidente da Câmara de 
Jales, Pérola, pela visita.

Assumo a tribuna para dizer que esse Projeto de lei que 
estamos votando hoje já foi discutido nesta Casa; teve proble-
ma com o Ministério Público, que entrou com uma Adin, dizen-
do que ele tinha vício de iniciativa e, portanto, foi revogada 
uma lei votada aqui nesta Casa, com uma característica que eu 
não poderia deixar de me manifestar, para ficar registrado nos 
Anais da Casa.

Passamos na Jureia, o Deputado Hamilton Pereira e eu, 
quando elaboramos esse Projeto de lei, por três dias e três 
noites, visitando, acompanhando, vendo os problemas da não 
regulamentação, que o Governo do PSDB, desde 1980, não 
encaminhava e não resolvia. Se não houvesse um Projeto de 
lei, que esta Casa pudesse fazer e apressar, inclusive no que 
se refere ao recurso público. Esse projeto agora tem recurso do 
Banco Mundial e, portanto, tem condições de ser implementado.

Toda essa história nos leva a dizer que a implementação 
desse projeto, que vai ser votado hoje, repercuta positivamente, 
diretamente naquelas famílias que estão sofrendo há quase 30 
anos. Houve um processo na Casa, que foi muito rico, porque 
abrimos o debate aqui na Assembleia Legislativa, e veio para cá 
uma boa parte da população organizada, representando todos 
os segmentos da região.

Temos a convicção de que o Projeto de lei não contempla 
todas as comunidades, porque algumas terão que ser removi-
das, e outras vão ter que ser adaptadas em outras áreas. Mas 
não é por isso que a Bancada do PT vai votar contra. Acredi-
tamos que já é um avanço essa questão de que já temos na 
Assembleia Legislativa esse entendimento, para podermos votar 
esse projeto o mais rápido possível.

Nós da Bancada do PT temos a pressa não só em aprovar 
o projeto, mas na implantação do projeto, para que reflita dire-
tamente naquilo a que nós assistimos e vimos durante tantos 
anos. Hoje ninguém entra na Jureia com saco de cimento, com 
uma telha. Não se pode nem fazer compra no supermercado. 
Todos têm que ser revistados. É uma vida muito difícil.
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